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Programa Mestrado Profissional em Enfermagem na Atenção Primária em 
Saúde no Sistema Único de Saúde - MPAPS 

CAPES-COFEN 
Edital EE nº 034/2025 - Processo Seletivo - 1º semestre de 2026 

Resultado Final 

Lista dos selecionados 

Seq. Nome Orientador Resultado 

1.  Adriana Peris Camara Rosa Profa. Anna Gryschek Habilitada 

2.  Fernanda Sinatora Prof. Manoel Vieira 
Habilitada 

3.  Jhonata William Mergis Carnelós Profa. Erica Gomes Pereira 
Habilitado 

4.  Josineia Leite de Oliveira Profa. Sheila A. F. Lachtim 
Habilitada 

5.  Lidia Nunes Vieira Profa. Gabriela Gonçalves Amaral 
Habilitada 

6.  Livia Regina Freitas Medeiros Profa. Sheila A. F. Lachtim 
Habilitada 

7.  Luciana Ursini Nunes Profa. Anna Gryschek 
Habilitada 

8.  Stefany Nizer Alves Profa. Lislaine Fracolli 
Habilitada 

Verificar no Edital EE n° 034/2025 as informações para a matrícula, bem como 
as orientações abaixo: 

✔ O período de matrícula será de 12 a 16 de janeiro de 2026. 

✔ A documentação para matrícula, prevista no Edital EE nº 034/2025, item 9 (9.3.1 a 9.3.5), deverá 

ser enviada para o e-mail do Programa (ppg.mpaps.ee@usp.br), configurando a Primeira Etapa da 

matrícula prevista na Resolução CoPGr nº 8524. 

✔ IMPORTANTE: a Segunda Etapa da matrícula (presencial), nos termos da Resolução CoPGr nº 

8524, consiste na apresentação da documentação original encaminhada na etapa anterior, pelo(a) 

aluno(a) ou por seu(sua) procurador(a), em prazo máximo de 90 dias corridos, no Serviço de Pós-

Graduação da EEUSP, quando será confirmada a matrícula do(a) aluno(a). Observações: (i) neste 

momento o(a) aluno(a) estrangeiro(a) deverá apresentar documento de identidade válido e de visto 

temporário ou permanente que o autorize a estudar no Brasil, nos termos do artigo 39 do Regimento 

https://sites.usp.br/mpaps/wp-content/uploads/sites/1336/2025/09/Edital-034_Processo_Seletivo_MPAPS_-Capes-Cofen.pdf
https://leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-copgr-no-8524-de-14-de-novembro-de-2023
https://leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-copgr-no-8524-de-14-de-novembro-de-2023
https://leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-copgr-no-8524-de-14-de-novembro-de-2023
https://leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-no-7493-de-27-de-marco-de-2018-copy
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de Pós-Graduação; (ii) se o(a) candidato(a) deixar de realizar qualquer uma das etapas de matrícula ou 

não apresentar a documentação exigida nas datas estabelecidas, a matrícula será cancelada; (iii) sala, 

dias e horários para a apresentação da documentação: 3º andar do prédio Principal da EEUSP, sala 

305, de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h (exceto feriados e emendas). 

✔  Os formulários de Requerimento de Matrícula, Plano de Estudos e Termo de Compromisso que 

deverão ser enviados no ato da matricula, estão disponíveis no link:  

https://www.ee.usp.br/formularios-discentes-mpaps/ 

✔  No formulário "Requerimento de Matrícula - Aluno Regular", a(o) aluna(o) deverá indicar 

somente as disciplinas que pretende cursar no 1º semestre; 

✔ No verso do formulário "Plano de Estudo" a(o) aluna(o) deverá indicar a previsão de créditos em 

disciplinas para todo o curso, mesmo que não consiga cursá-las (afinal, é um plano). Na matrícula de 

ingresso, aluno e orientador devem assinar o "Plano de Estudos" nos campos correspondentes; 

✔ As disciplinas que serão oferecidas nos Programas de Pós-Graduação da Escola de Enfermagem 

da USP no 1° semestre de 2026 estarão disponíveis para consulta no menu “ACESSO PÚBLICO” - opção 

“disciplinas oferecidas” do Sistema Janus (link: 

https://uspdigital.usp.br/janus/componente/disciplinasOferecidasInicial.jsf) clicando no botão 

“Listar disciplinas oferecidas por área de concentração”, selecionando o código 7 - Escola de 

Enfermagem nas áreas: 7144 (MPAPS), 7139 (PROESA), 7140 (PPGEn), 7141 e 7143 (PPGE) e 7499 

(Escola de Enfermagem); e código 83 - Interunidades em Enfermagem nas áreas: 83131 e 

83499 (INTERUNIDADES - disciplinas da EE são as iniciadas com os códigos ENS e ENP), sendo que as 

disciplinas ministradas na EEUSP estarão disponíveis para consulta a partir de 02 de janeiro de 2026 

(podendo estar disponíveis antes); 

✔ Salientamos que o Regulamento do MPAPS prevê que os alunos deverão cursar obrigatoriamente 

as seguintes disciplinas:  

- ENS 5914 - Enfermagem em Saúde Coletiva na Atenção Primária em Saúde; e  

- ENS 5915 - Políticas de Saúde e Atenção Primária. 

Reunião dos alunos ingressantes com a coordenação do MPAPS 

A reunião da Coordenação do MPAPS com os alunos ingressantes no 1º semestre de 2026 será 

divulgada por e-mail aos selecionados. 

 

Serviço de Pós-Graduação, 05 de dezembro de 2025. 
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